
 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 04, DE 03 DE JANEIRO DE 2.017 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
JOSÉ MENDONÇA, Vereador à Câmara Municipal de Guaíra-

SP, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, vem 
indicar o que segue: 

 
Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 

despacho desta Presidência, a realização de obra de redução do leito carroçável da 
ciclovia existente ao longo do Lago Maracá. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Esta indicação se justifica tendo em vista que a obra terminada 
recentemente pela administração anterior iniciou o projeto sugerido por este Vereador 
em outros anos, contudo, o comprimento da ciclovia ficou muito grande, dificultando 
a passagem de veículos de pequeno e grande porte nos acessos do Lago.   

   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 03 de janeiro de 2017. 
 
 

________________________________________ 
JOSÉ MENDONÇA 

Vereador 
 


